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DECISÃO

Processo Digital nº: 1024380-95.2022.8.26.0100 
Classe - Assunto Ação Civil Pública - Indenização por Dano Moral

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Requerido: Acciona Construcción S.a e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gabriela Fragoso Calasso Costa

Vistos.

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de 

São Paulo contra Acciona Construcción S.A e Grêmio Recreativo Cultural e Social Escola de 

Samba Vai Vai. Aduziu o Parquet, em sua inicial, que a segunda ré celebrou com a primeira 

Termo de Aceite e Memorando de Entendimentos (MoU) através do qual cedeu seu imóvel 

situado na Rua São Vicente para a construção da Estação 14 Bis da Linha 6 do Metrô e, em 

contrapartida, teria a primeira ré se comprometido a adquirir terreno e efetuar a construção de 

uma nova sede para a agremiação-ré. A segunda ré escolheu, então, o imóvel situado na Rua 

Almirante Marques Leão, números 492, 498 e 500, e a primeira ré os adquiriu. Ocorre que as 

requeridas realizaram a demolição do galpão lá existente, sem a devida autorização da 

Municipalidade. Houve fiscalização no local que acarretou o embargo da obra, mesmo diante 

da justificativa de que a obra realizada era emergencial. Apesar do embargo, as rés concluíram 

a demolição do galpão e iniciaram a construção de um novo imóvel, o que acarretou nova 

fiscalização e a lavratura de outro auto de embargo, em razão do descumprimento do anterior. 

Requereu, em tutela provisória de urgência: (a) abstenção dos atos de continuidade da 

execução de obras para a instalação da sede da segunda ré no local indicado; (b) apresentação 

de relatório fotográfico da situação atual da obra; (c) que somente seja liberada a continuidade 

das obras emergenciais após trazer ao juízo projeto com a exata extensão e cronograma das 

obras; (d) no caso de eventual aprovação de projeto pela municipalidade, que as requeridas 
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permaneçam um ano sem poder realizar obras no local e; (e) sejam as rés compelidas a deixar 

claro à municipalidade que o projeto envolve a projeção de realização de eventos com mais de 

500 pessoas no local.

É o relatório. Decido.

1. A tutela provisória merece deferimento.

Está presente a probabilidade do direito invocado pelo Ministério Público.

Consoante ponderado pelo Parquet, uma vez adquirido o imóvel pelas rés, 

"natural seria que a interessada buscasse autorização do Município para a demolição do galpão 

que ali existia e, posteriormente, os competentes alvarás para a construção da sua nova sede". 

No entanto, dos autos de embargo da obra, é possível verificar que não foram observas as 

normas regulamentares que exigem a obtenção de alvará para a demolição do imóvel que 

estava situado no local, bem como de alvará para a execução de uma nova obra. 

A alegação de que as obras estão sendo realizadas em caráter emergencial até 

mesmo poderia justificar a demolição da construção existente, mas jamais autorizaria o início 

de uma nova construção.

Ademais, como bem ressaltado pelo Promotor subscritor da petição inicial, a 

obra aparentemente também não reúne os requisitos previstos no Plano Diretor, vez que o 

terreno consta com mais de 700m² e, em juízo de cognição sumária, não se enquadra nas 

exceções legais que permitem a inobservância da reserva de área destinada à habitação 

popular. 

Há que se ressaltar, ainda, que a ausência do alvará de execução acaba por 

impedir a correta identificação da destinação do imóvel, bem como de todas as melhorias 

públicas necessárias para adaptar os arredores ao intenso tráfego de pessoas que aparentemente 

serão atraídas ao local.

2. Ademais, é possível constatar o perigo da demora a justificar a concessão da 

tutela provisória de urgência pretendida pelo MP.

Isso porque, além de inobservar as determinações da Municipalidade, as rés 

continuam efetuando obras ao arrepio da lei. O prosseguimento das obras poderia acarretar  

esforço inútil, além do perigo de dano aos moradores da vizinhança e toda sociedade 

paulistana.

Aguardar o provimento final ensejaria evidente hipótese de irreversibilidade 

das ações, já que, muito provavelmente, a obra estará concluída em alguns meses, causando 
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diversos danos aos moradores da região.

Isto posto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para 

determinar às rés que se abstenham de dar continuidade à execução das obras no terreno 

situado na Rua Almirante Leão, nsº 492, 498 e 500, Bela Vista, nesta comarca, até decisão 

deste Juízo em sentido contrário, sob pena de multa diária no valor de R$20.000,00, até o 

limite de R$800.000,00.

3. Não se mostra necessária, no início da demanda, a apresentação de relatório 

fotográfico da situação da obra, uma vez que referido documento elaborado unilateralmente 

seria questionado pelas requeridas. Assim, determino a expedição de mandado de constatação, 

a ser cumprido conjuntamente com o mandado de citação e intimação da tutela deferida, em 

que o Sr. Oficial de Justiça deverá fotografar minuciosamente a situação em que a obra se 

encontra no momento do ato para posterior averiguação do descumprimento da tutela deferida.

Não vislumbro efetividade na medida de determinar, ainda no início da 

demanda, qualquer medida a ser cumprida apenas posteriormente, se expedido o alvará, de 

modo que se ocorrer tal ato administrativo pela Municipalidade (fato futuro e incerto) o Juízo 

poderá voltar a se debruçar sobre a questão. Assim, igualmente, ocorre com os requerimentos 

de apresentação de documentos nesta fase, uma vez que poderão as rés apresentar os relatórios 

pretendidos pelo Ministério Público juntamente com sua contestação ou, não o fazendo, 

mediante determinação judicial no saneador.

Determino à z. Serventia a expedição, com urgência, de mandado de citação, 

intimação quanto ao ora decidido (devendo o Sr. Oficial de Justiça qualificar integralmente o 

responsável pelo recebimento das intimações para eventual apuração do crime de 

desobediência) e constatação da situação em que se encontra a obra no momento da diligência, 

inclusive com juntada de fotografias detalhadas. Fica autorizado o cumprimento em regime de 

plantão e, se entender necessário o Sr. Oficial de Justiça, autoriza-se a requisição de força 

policial para o cumprimento.

4. Citem-se os réus por mandado para contestarem o feito no prazo de quinze 

dias uteis,  (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das 

alegações  de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo termo inicial será a data prevista 

no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335 III).

Int.
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São Paulo, 17 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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